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PORTARIA Nº 16/2025 

 

DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

OUVIDORIA, INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 04 DE 

04 DE JUNHO DE 2025, QUE DISPÔS SOBRE A 

CRIAÇÃO DA OUVIDORIA PARLAMENTAR NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE COQUEIRAL-MG E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Coqueiral/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com o artigo 3º da Resolução nº 04/2025, resolve: 

 

Art 1º - Designar a Comissão Especial de Ouvidoria, instituída pela Resolução nº 04-2025, que 

dispôs sobre a criação da Ouvidoria Parlamentar na Câmara Municipal de Coqueiral-MG, composta pelos 

seguintes membros: 

 

I. Ouvidora – Leila Menezes Rodrigues  

II. Secretário – Júlio César Monteiro 

III. Membro – Gersi Cândido da Silva 

 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Sala das Sessões, em 04 de junho de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Inásia Maria Lasmar 

Presidente 
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